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	CHECKLIST´S DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO NO CRT
ENTES PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

	DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS
	FUNDAMENTO
LEGAL
	SIM
	NÃO

	1.	Certidão	de	Regularidade	Fiscal	da
Secretaria da Fazenda Estadual de Pernambuco;
	Art. 3°, IV, “d” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	2.	Certidão de Regularidade de Prestação de Contas à SCGE;
	Art. 3°, IV, “i” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	3.	Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal relativa a tributos e à Seguridade Social;
	Art. 3°, IV, “f” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	4.	Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF;
	Art. 3°, IV, “h” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	5.	Inscrição e situação cadastral do Ente no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
	Art. 3°, IV, “b” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	6. Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal;
	Art. 3°, IV, “e” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
	Art. 3°, IV, “g” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	8. Cópia autenticada do estatuto social atualizado e registrado (*);
	Art. 3°, IV, “a” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	9. Comprovante de endereço da entidade (cópia de documento que comprove que a entidade funciona no endereço registrado no CNPJ, tais como contrato de locação, conta de consumo, entre outros) (*)
	Art. 3°, IV, “k” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	10. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com indicação dos respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda;

	Art. 3°, IV, “c” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	
DOCUMENTOS DO DO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE
	
FUNDAMENTO
LEGAL
	
SIM
	
NÃO

	1.	Cópia do documento de Identificação do Dirigente Máximo da Entidade (*);
	Art. 3°, IV, “l” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	2.	Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF (*);
	Art. 3°, IV, “m” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	3.	Cópia da ata posse da diretoria atual ou portaria de designação com endereço de cada membro da diretoria (*).
	Art. 3°, IV, “j” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	
DOCUMENTOS DO USUÁRIO DO SISTEMA CRT
	FUNDAMENTO
LEGAL
	
SIM
	
NÃO

	1.	Cópia do documento de Identificação do Usuário do Sistema CRT (*);
	Art. 3°, IV, “o” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	2.	Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF (*);
	Art. 3°, IV, “p” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	

	[bookmark: __DdeLink__409_1063852647]3. Declaração do Dirigente Máximo para autorização da movimentação do Módulo do Cadastro de Regularidade Fiscal, quando for o caso (*).
	Art. 3°, IV, “n” da Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017
	
	


Fonte: Decreto Estadual n° 39.376/2013, Portaria SCGE n° 55/2013 e Portaria conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 001/15 e Parecer PGE n° 371/2017.
OBS: Os documentos assinalados com (*) são de envio obrigatório pelo ente público para cadastro no CRT.
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